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  MINISTÉRIO DA CULTURA

  

PORTARIA MINC Nº 64, DE 28 DE SETEMBRO DE 2023

  Ins�tui o Programa Nacional dos Comitês
de Cultura.

A MINISTRA DE ESTADO DA CULTURA, no uso de suas atribuições conferidas pelo inciso II do parágrafo
único do art. 87 da Cons�tuição Federal, e em conformidade com o disposto Decreto nº 11.336, de 1º
de janeiro de 2023, RESOLVE:

Art. 1º Fica ins�tuído o Programa Nacional dos Comitês de Cultura (PNCC), com o obje�vo de ampliar o
acesso às polí�cas públicas de cultura, fortalecendo a democracia e a par�cipação popular e cidadã no
âmbito das polí�cas culturais e do Sistema Nacional de Cultura (SNC).

Art. 2º O PNCC compreende a ar�culação territorial para a realização de ações de mobilização social,
formação em direitos e polí�cas culturais, apoio à elaboração de projetos e parcerias, comunicação social
e difusão de informações sobre as polí�cas culturais em associação com um amplo campo de
inteligências e tecnologias culturais em todas as regiões e territórios do País.

Parágrafo único. As a�vidades do PNCC serão realizadas por meio de sua Rede de Parceiros e de Agentes
Territoriais de Cultura e serão abertas à par�cipação dos cidadãos, cons�tuindo espaços de debate,
comunicação e mobilização da sociedade civil, além de oferta de serviços de orientação e atendimentos -
individuais e cole�vos - para elaboração de projetos, desenvolvimento de parcerias e acesso a polí�cas e
programas culturais.

Art. 3º São princípios do PNCC:

I – a par�cipação e a educação popular como métodos de implementação de polí�cas culturais;

II - a valorização e a promoção da diversidade cultural, étnico-racial e regional brasileira;

III – o fortalecimento das diferentes iden�dades territoriais;

IV - a territorialização das polí�cas culturais;

V - a promoção da economia da cultura, especialmente das cadeias produ�vas locais, por meio de
inicia�vas comunitárias e empreendimentos socioculturais solidários;

VI - o combate a todas as formas de discriminação e a valorização da população negra, indígena, das
mulheres e representa�va da diversidade sexual e de gênero; e

VII – o combate às desigualdades regionais e socioculturais.

Art. 4º São obje�vos específicos do PNCC:

I – ampliar a difusão das informação sobre as ações públicas federais na área de cultura;

II - promover a comunicação popular e acessível, especialmente a digital, em interação com a sociedade e
combater a desinformação sobre as polí�cas públicas e o acesso aos diretos sociais;

III - promover a educação popular e formação cidadã sobre direitos sociais, polí�cas culturais e sociais,
fortalecendo as instâncias de par�cipação e deliberação do Sistema Nacional de Cultura;

IV – apoiar os trabalhadores da cultura;

V – contribuir para a promoção do desenvolvimento econômico, a geração de trabalho e renda e a
reversão das desigualdades sociais e regionais no campo da cultura;
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VI - implementar inovações em par�cipação social, ampliando a mobilização e o debate público acerca
das polí�cas culturais e de temas de relevância nacional;

VII - contribuir para o mapeamento e o cadastro permanente de organizações e pessoas �sicas atuantes
na área sociocultural, es�mulando os processos de autocadastro e a composição das bases de dados do
Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturais (SNIIC); e

VIII - promover o fortalecimento das organizações da sociedade civil e a implementação da Lei nº 13.019,
de 31 de julho de 2014 (MROSC).

Art. 5º São estratégias de implementação do PNCC:

I - Comitês de Cultura: redes de agentes, cole�vos e ins�tuições, ar�culadas por organizações da
sociedade civil que, selecionadas por meio de editais e mediante parcerias com o Ministério da Cultura,
desenvolverão a�vidades de mobilização social, formação em direitos e polí�cas culturais, apoio à
elaboração de projetos e parcerias, comunicação social e difusão de informações sobre polí�cas culturais,
no âmbito do PNCC.

II - Territorialização das ações com a finalidade de promover a descentralização territorial das polí�cas
públicas de cultura, fortalecer as relações territoriais e comunitárias que impulsionam as dinâmicas
culturais e democra�zar o acesso aos recursos públicos, tendo como referência o Índice Territorial dos
Comitês de Cultura (ITCC);

III - Redes de Parceiros nas Unidades da Federação, compostas por:

a) Organizações da Sociedade Civil, Universidades e Ins�tutos Federais, dentre outras ins�tuições, por
meio da formalização de parcerias para execução de ações nas Unidades da Federação;

b) Entes Federados, Instâncias de Par�cipação do Sistema Nacional de Cultura, Conselhos de Polí�cas
Públicas correlatas, por meio de par�cipação estratégica e parcerias para realização de a�vidades do
PNCC; e

c) Fóruns, Grupos e Cole�vos de Arte e Cultura, Movimentos Sociais, a�vistas e ar�stas organizados,
trabalhadores e trabalhadoras da cultura, sindicatos, coopera�vas, dentre outras organizações cole�vas e
lideranças comunitárias, por meio de par�cipação estratégica e apoio às a�vidades do PNCC, bem como
mobilização dos atores e público-alvo do Programa em seus territórios.

IV - Agentes Territoriais de Cultura: pessoas �sicas, selecionadas por meio de editais, representa�vas da
diversidade social, cultural, étnico-racial e de gênero de suas localidades, com conhecimento acerca das
dinâmicas culturais e territoriais de suas comunidades, onde realizarão ações de mapeamento
par�cipa�vo, comunicação e mobilização social, mediante formação con�nuada, que contribuam para o
desenvolvimento territorial; e

V - Ar�culação intraministerial e interministerial que possibilitem a integração de ações às agendas do
PNCC, por meio de a�vidades de formação, mobilização e comunicação social, bem como apoio técnico e
metodológico.

Art. 6º O PNCC tem como ações estruturantes:

I - circulação: ações de formação, comunicação, mobilização, atendimento e orientação para  projetos e
parcerias, realizadas de forma presencial e virtual; e

II - comunicação: ações de comunicação e disseminação de campanhas sobre direitos e polí�cas
culturais. 

Art. 7º Compete à Secretaria dos Comitês de Cultura, no âmbito do PNCC:

I - coordenar a execução do Programa;

II - definir as Regiões Prioritárias, de acordo com os princípios do Programa e com o ITCC;

III - definir os critérios de seleção dos Agentes Territoriais de Cultura e percentuais de reserva de vagas,
considerando os incisos VI e VII do art. 3º desta Portaria;

IV - estabelecer as diretrizes e orientações para a ar�culação do PNCC ao Sistema Nacional de Cultura e às
demais polí�cas do Ministério da Cultura;



04/10/2023, 16:13 SEI/MinC - 1433283 - Portaria

https://sei.cultura.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1610372&infra_si… 3/3

V - elaborar e gerir editais, convênios, termos de execução descentralizada, termos de parceria, termos
de colaboração, termos de fomento e outros instrumentos congêneres necessários à execução do
Programa; e

VI - formalizar parcerias para fortalecer a construção das Redes de Parceiros previstas no inciso III, art.
5º desta Portaria.

Art. 8º Compete aos Escritórios Estaduais do Ministério da Cultura, no âmbito do PNCC, sob a
coordenação da Secretaria dos Comitês de Cultura:

I - realizar ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação do PNCC;

II - contribuir para o mapeamento de agentes culturais nos territórios e sua mobilização para par�cipação
nas a�vidades do PNCC;

III - apoiar a ar�culação e a divulgação necessárias à realização das a�vidades do PNCC; e

IV - fornecer apoio logís�co e operacional às a�vidades do PNCC.

Art. 9º A par�cipação das Secretarias e en�dades vinculadas ao Ministério da Cultura no PNCC poderá se
dar mediante:

I - integração de ações de formação, mobilização e comunicação à agenda do PNCC;

II - proposição e condução de processos de mobilização e de escuta sobre as polí�cas culturais sob sua
gestão, quando couber; e

III - ar�culação com a Rede de Parceiros e dos Agentes Territoriais de Cultura do PNCC para mobilização
social e comunicação sobre polí�cas, programas e ações sob sua gestão.

Art. 10. A par�cipação de outros órgãos e en�dades da administração pública federal no PNCC poderá se
dar mediante intersecções em:

I - integração de ações de formação, mobilização e comunicação à agenda do PNCC; e

II - ar�culação da Rede de Parceiros e dos Agentes Territoriais de Cultura do PNCC visando ampliar e
qualificar a comunicação e a mobilização social sobre polí�cas, programas e ações sob sua gestão.

Art. 11. Os recursos para implementação das ações do PNCC serão advindos da Lei Orçamentária, do
Fundo Nacional da Cultura, de parcerias agregadas ao Programa, e/ou de outras eventuais fontes de
recursos.

Art. 12. Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.

 

MARGARETH MENEZES DA PURIFICAÇÃO COSTA

Documento assinado eletronicamente por Margareth Menezes da Purificação, Ministra de Estado
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